
 

 

 

Código do Instrumento: 
915399     

       
Concedente: 44000 - MINISTERIO DO MEIO 
AMBIENTE   
Convenente: 27.848.230/0001-61 - INSTITUTO PET SOCIAL PATINHAS 
DE RUA 
Situação: Prestação de Contas em 
Complementação   

       
Valor Total Previsto: R$ 163.112,30    
Valor Previsto Custeio: R$ 163.112,30    
Valor Previsto Investimento: R$ 0,00    

       
Valor Total Executado: R$ 155.336,60    
Valor Executado Custeio: R$ 
155.336,60    
Valor Executado Investimento: R$ 0,00    

       
Saldo Total: R$ 7.775,70     
Saldo Custeio: R$ 7.775,70     
Saldo Investimento: R$ 0,00     

       
Gerado dia 07/05/2026 - 20:14:30    

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 Tipo Despesa Descrição Cód. Nat. Despesa Unid Quantidade Valor Unit Valor Total Previsto Valor Total Executado Saldo
BEM AGULHA 20X55 CX C/100 UNIDADES 33903018 CX 100.0 R$ 7,00 R$ 700,00 R$ 700,00 R$ 0,00
BEM AGULHA HIPODÉRMICA 25X7 33903018 CX 40.0 R$ 8,56 R$ 342,40 R$ 342,40 R$ 0,00
BEM Acepran injetável 0,2% 33903018 FR 6.0 R$ 39,00 R$ 234,00 R$ 234,00 R$ 0,00
BEM Agulha Hipodermica 25X7 caixa/100 uni 33903018 CX100UN 20.0 R$ 13,20 R$ 264,00 R$ 264,00 R$ 0,00
BEM Alcool 70% 33903018 L 10.0 R$ 9,88 R$ 98,80 R$ 98,80 R$ 0,00
BEM Algodão 500 g 33903018 PCT 10.0 R$ 16,32 R$ 163,20 R$ 163,20 R$ 0,00
BEM Antisedan sol. 5mg-10 ml 33903018 FR 4.0 R$ 579,50 R$ 2.318,00 R$ 2.318,00 R$ 0,00
BEM Avental manga longa pacote c/ 5 uni 33903018 PCT 10.0 R$ 52,00 R$ 520,00 R$ 520,00 R$ 0,00
BEM CATETER INTRAVENOSO 24 G(amarelo) 33903018 UN 515.0 R$ 1,09 R$ 562,32 R$ 562,32 R$ 0,00
BEM CATETER VENOSO 22G (AZUL) 33903018 UN 484.0 R$ 0,98 R$ 475,43 R$ 475,43 R$ 0,00
BEM CATETER VENOSO 22G (AZUL) 33903018 UN 2300.0 R$ 0,60 R$ 1.380,00 R$ 2.760,00 -R$ 1.380,00
BEM CATETER VENOSO 24G (AMARELO) 33903018 UN 1600.0 R$ 0,60 R$ 960,00 R$ 1.920,00 -R$ 960,00
BEM CLOREXIDINA 0,5 % 33903018 L 20.0 R$ 18,40 R$ 368,00 R$ 368,00 R$ 0,00
BEM CLOREXIDINA 2 % 33903018 L 20.0 R$ 24,70 R$ 494,00 R$ 494,00 R$ 0,00
BEM Cal Soldada Bem. c/4,5 Kg 33903018 TBO 1.0 R$ 179,65 R$ 179,65 R$ 179,65 R$ 0,00
BEM Campo operatório não estéril c/ 50 uni 33903018 PCT 10.0 R$ 67,20 R$ 672,00 R$ 672,00 R$ 0,00
BEM Cateter Intravenoso 22 G (azul) 33903018 UN 300.0 R$ 0,98 R$ 294,00 R$ 294,00 R$ 0,00
BEM Cateter Intravenoso 24 G (amarelo) 33903018 UN 300.0 R$ 1,28 R$ 384,00 R$ 384,00 R$ 0,00
BEM Catgute Cromado Agulhado 0.0 caixa/24 uni 33903018 CX 15.0 R$ 123,20 R$ 1.848,00 R$ 1.848,00 R$ 0,00
BEM Catgute Cromado Agulhado 2.0 caixa/25 uni 33903018 CX 20.0 R$ 123,20 R$ 2.464,00 R$ 2.464,00 R$ 0,00
BEM Cerenia 20 ml 33903018 FR 5.0 R$ 390,00 R$ 1.950,00 R$ 1.950,00 R$ 0,00
BEM Clorexidina 0,5 33903018 L 10.0 R$ 17,60 R$ 176,00 R$ 176,00 R$ 0,00
BEM Clorexidina 2,0 33903018 L 10.0 R$ 27,20 R$ 272,00 R$ 272,00 R$ 0,00
BEM Convênia 800 mg-10 ml 33903018 FR 5.0 R$ 1.809,00 R$ 9.045,00 R$ 9.045,00 R$ 0,00
BEM Dexdom sol. 0,5 mg-10 ml 33903018 FR 15.0 R$ 578,50 R$ 8.677,50 R$ 8.677,50 R$ 0,00
BEM EQUIPO MACROGOTAS 33903018 UN 120.0 R$ 1,21 R$ 144,78 R$ 144,78 R$ 0,00
BEM ESPARADRAPO GRANDE BRANCO 33903018 UN 30.0 R$ 10,32 R$ 309,60 R$ 309,60 R$ 0,00
BEM ESPARADRAPO GRANDE TRANSPARENTE 33903018 UN 18.0 R$ 14,73 R$ 265,12 R$ 265,12 R$ 0,00
BEM Equipo Macrogotas 33903018 UN 80.0 R$ 1,80 R$ 144,00 R$ 144,00 R$ 0,00
BEM Esparadrapo Grande 33903018 UN 8.0 R$ 15,92 R$ 127,36 R$ 246,00 -R$ 118,64
BEM Esparadrapo Grande Transparente 33903018 UN 8.0 R$ 14,83 R$ 118,64 R$ 0,00 R$ 118,64
BEM FIO NYLON 2.0 CX C/24 UNIDADES 33903018 CX 30.0 R$ 34,79 R$ 1.043,70 R$ 1.043,70 R$ 0,00
BEM FIO NYLON AGULHADO 4.0 CX C/24 UNIDADES 33903018 CX 40.0 R$ 39,32 R$ 1.572,80 R$ 1.572,80 R$ 0,00
BEM Gase estéril c/10 uni 33903018 PCT 800.0 R$ 0,62 R$ 496,00 R$ 496,00 R$ 0,00
BEM ISOFLURANO  100 ml 33903018 FR 3.0 R$ 380,14 R$ 1.140,41 R$ 1.140,41 R$ 0,00
BEM ISOFLURANO 100 ML 33903018 FR 10.0 R$ 240,00 R$ 2.400,00 R$ 2.400,00 R$ 0,00
BEM LAMINA DE BISTURI Nº 24 CAIXA C/100 UNIDADES 33903018 CX100UN 12.0 R$ 41,96 R$ 503,52 R$ 503,52 R$ 0,00
BEM LUVA DE PROCEDIMENTO MM CAIXA C/100 UNIDADES 33903018 CX 15.0 R$ 17,60 R$ 264,04 R$ 264,04 R$ 0,00
BEM LUVA DE PROCEDIMENTO PP CAIXA C/100 UNIDADES 33903018 CX 20.0 R$ 17,15 R$ 343,07 R$ 343,07 R$ 0,00
BEM LUVA DE PROCEDIMENTO PP CX C/100 UNIDADES 33903018 CX 15.0 R$ 17,08 R$ 256,20 R$ 256,20 R$ 0,00
BEM Luva cirurgica estéril 6.5 33903018 UN 300.0 R$ 2,80 R$ 840,00 R$ 840,00 R$ 0,00
BEM Luva cirurgica estéril 7.0 33903018 UN 300.0 R$ 2,89 R$ 867,00 R$ 867,00 R$ 0,00
BEM Luva cirurgica estéril 7.5 33903018 UN 300.0 R$ 2,89 R$ 867,00 R$ 867,00 R$ 0,00
BEM Luva cirurgica estéril 8.0 33903018 UN 100.0 R$ 2,89 R$ 289,00 R$ 289,00 R$ 0,00
BEM Luva de procedimento M caixa /100 uni 33903018 CX100UN 8.0 R$ 30,12 R$ 240,96 R$ 240,96 R$ 0,00
BEM Luva de procedimento PP caixa /100 uni 33903018 CX100UN 10.0 R$ 32,87 R$ 328,70 R$ 328,70 R$ 0,00
BEM Lâmina bisturi nº 23 caixa/100 uni 33903018 CX100UN 5.0 R$ 47,60 R$ 238,00 R$ 238,00 R$ 0,00
BEM Lâmina bisturi nº 24 caixa/100 uni 33903018 CX100UN 5.0 R$ 47,60 R$ 238,00 R$ 238,00 R$ 0,00
BEM Lâmina de tricotomia tamanho 50 33903018 UN 4.0 R$ 340,00 R$ 1.360,00 R$ 1.360,00 R$ 0,00
BEM Microchip com aplicador 33903018 UN 650.0 R$ 15,00 R$ 9.750,00 R$ 9.750,00 R$ 0,00
BEM Morfina 100 mg/ml 33903018 AM 250.0 R$ 4,75 R$ 1.187,50 R$ 1.187,50 R$ 0,00
BEM MÁSCARA DESCARTÁVEL CX C/50 UNIDADE 33903018 CX 10.0 R$ 5,00 R$ 50,00 R$ 50,00 R$ 0,00
BEM MÁSCARA DESCARTÁVEL CX/50 UNIDADES 33903018 CX 7.0 R$ 7,99 R$ 55,94 R$ 55,94 R$ 0,00
BEM Máscara descartável caixa/50 uni 33903018 CX 11.78 R$ 10,00 R$ 117,80 R$ 0,00 R$ 117,80
BEM NYLON AGULHADO 0.0 CX COM 24 UNIDADES 33903018 CX 50.0 R$ 56,00 R$ 2.800,00 R$ 2.800,00 R$ 0,00
BEM NYLON AGULHADO 2.0 CX/24 UNI 33903018 CX 32.0 R$ 40,94 R$ 1.309,95 R$ 1.309,95 R$ 0,00
BEM Nylon Agulhado 0.0 caixa/25 uni 33903018 CX 11.0 R$ 43,20 R$ 475,20 R$ 475,20 R$ 0,00
BEM Nylon Agulhado 2.0 caixa/24 uni 33903018 CX 27.0 R$ 47,00 R$ 1.269,00 R$ 1.268,99 R$ 0,01
BEM Ornitil 100 ml 33903018 FR 5.0 R$ 130,00 R$ 650,00 R$ 650,00 R$ 0,00
BEM PROPOFOL 33903018 AM 60.0 R$ 11,50 R$ 690,00 R$ 690,00 R$ 0,00
BEM Papel Grau Cirurgico 33903018 PCT 2.0 R$ 67,20 R$ 134,40 R$ 134,40 R$ 0,00
BEM Pencivet Plus PPU 50 ml 33903018 FR 50.0 R$ 48,75 R$ 2.437,50 R$ 2.437,50 R$ 0,00
BEM Propofol 1% 20 ml 33903018 AM 80.0 R$ 18,06 R$ 1.444,98 R$ 1.444,98 R$ 0,00
BEM Quetamina 10 ml 33903018 FR 40.0 R$ 48,75 R$ 1.950,00 R$ 1.950,00 R$ 0,00
BEM SERINGA 1 ML COM AGULHA CX C/100 UNIDADES 33903018 UN 400.0 R$ 0,32 R$ 126,71 R$ 126,71 R$ 0,00
BEM SERINGA 3 ML 33903018 UN 1000.0 R$ 0,34 R$ 344,50 R$ 344,50 R$ 0,00
BEM SERINGA 5 ML 33903018 UN 400.0 R$ 0,40 R$ 161,76 R$ 161,76 R$ 0,00
BEM SORO FISIOLÓGICO 500 ml 33903018 UN 50.0 R$ 7,99 R$ 399,51 R$ 399,51 R$ 0,00
BEM SORO RINGER LACTATO 500 ml 33903018 UN 250.0 R$ 10,29 R$ 2.572,50 R$ 2.572,50 R$ 0,00
BEM Seringa 1 ml caixa/100 uni 33903018 UN 200.0 R$ 0,40 R$ 79,92 R$ 79,92 R$ 0,00
BEM Seringa 10 ml caixa/100 uni 33903018 UN 100.0 R$ 0,68 R$ 68,00 R$ 68,00 R$ 0,00
BEM Seringa 3 ml caixa/100 uni 33903018 UN 600.0 R$ 0,48 R$ 288,00 R$ 288,00 R$ 0,00
BEM Seringa 5 ml caixa/100 uni 33903018 UN 199.0 R$ 0,44 R$ 87,56 R$ 88,00 -R$ 0,44
BEM Sonda Endotraqueal 3.0 33903018 UN 6.0 R$ 8,00 R$ 48,00 R$ 48,00 R$ 0,00
BEM Sonda Endotraqueal 3.5 33903018 UN 6.0 R$ 8,00 R$ 48,00 R$ 48,00 R$ 0,00
BEM Sonda Endotraqueal 6.0 33903018 UN 10.0 R$ 8,00 R$ 80,00 R$ 80,00 R$ 0,00
BEM Sonda Endotraqueal 7.0 33903018 UN 10.0 R$ 8,00 R$ 80,00 R$ 80,00 R$ 0,00
BEM Sonda Endotraqueal 8.0 33903018 UN 10.0 R$ 8,00 R$ 80,00 R$ 80,00 R$ 0,00
BEM TAPETE HIGIÊNICO 60X80 PCT C/ 50 UNIDADES 33903018 PCT 50.0 R$ 75,00 R$ 3.750,00 R$ 3.750,00 R$ 0,00
BEM TRAMAL 50 mg/ml 33903018 AM 250.0 R$ 3,96 R$ 990,78 R$ 990,78 R$ 0,00
BEM Tapete Higiênico 60-80 cm pacote c/30 uni 33903018 PCT 30.0 R$ 102,00 R$ 3.060,00 R$ 3.060,00 R$ 0,00
BEM Telazol 20X5 ml 33903018 FR 30.0 R$ 245,40 R$ 7.362,00 R$ 7.362,60 -R$ 0,60
BEM Termômetro clínico 33903018 UN 10.0 R$ 19,72 R$ 197,20 R$ 197,20 R$ 0,00
BEM Terracortril Spray 12X125 ml 33903018 FR 40.0 R$ 29,25 R$ 1.170,00 R$ 1.170,00 R$ 0,00
BEM Toca descartável pacote c/100 uni 33903018 PCT100UN 4.0 R$ 21,60 R$ 86,40 R$ 86,40 R$ 0,00
BEM Vitamina K 33903018 AM 20.0 R$ 4,01 R$ 80,20 R$ 80,20 R$ 0,00
BEM Xilasina 2% 50 ml 33903018 FR 20.0 R$ 95,33 R$ 1.906,60 R$ 1.906,60 R$ 0,00
BEM saldo de ajuste de plano de trabalho 33903018 UN 1.0 R$ 9.998,93 R$ 9.998,93 R$ 0,00 R$ 9.998,93
BEM ÁGUA OXIGENADA 10% 33903018 L 20.0 R$ 8,26 R$ 165,26 R$ 165,26 R$ 0,00
BEM ÁLCOOL 70% 33903018 L 20.0 R$ 8,49 R$ 169,80 R$ 169,80 R$ 0,00
BEM Água oxigenada 10% 33903018 L 10.0 R$ 9,12 R$ 91,20 R$ 91,20 R$ 0,00

SERVICO Assessoria contábil 33903606 UN 1.0 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 R$ 0,00
SERVICO Cirurgião veterinário 1 33903606 MES 3.0 R$ 1.500,00 R$ 4.500,00 R$ 4.500,00 R$ 0,00
SERVICO Cirurgião veterinário 2 33903606 MES 4.0 R$ 1.500,00 R$ 6.000,00 R$ 6.000,00 R$ 0,00
SERVICO Coordenação do Projeto 33903606 MÊS 10.0 R$ 3.000,00 R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$ 0,00
SERVICO Serviço de Anestesia Animal 33903606 MES 3.0 R$ 2.000,00 R$ 6.000,00 R$ 6.000,00 R$ 0,00
SERVICO Assessoria de comunicação 33903627 UN 1.0 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 R$ 0,00

DESPESA_ADMINISTRATIVA Aluguel do espaço físico onde funciona a 33903910 MES 4.0 R$ 890,00 R$ 3.560,00 R$ 3.560,00 R$ 0,00
SERVICO Fornecimento de combustível 33903999 L 300.0 R$ 4,99 R$ 1.497,00 R$ 1.497,00 R$ 0,00

Total Geral R$ 163.112,30 R$ 155.336,60 R$ 7.775,70



 

 

 

 

STATUS PRESTAÇÃO DE CONTAS: EM COMPLEMENTAÇÃO 
https://www.gov.br/transferegov/pt-br/sistemas/acesso-livre 
 

https://www.gov.br/transferegov/pt-br/sistemas/acesso-livre


 

 

 
RELATÓRIO CONSOLIDADO DE EXECUÇÃO 

 

Unidade Promotora 

 

INSTITUTO PET SOCIAL PATINHAS DE RUA  

Rua José Ilânio Couto Gondim, nº 286 

Bairro:         Lagoa Seca 

Cidade: Juazeiro do Norte-CE 

(CNPJ 27.848.230/0001-61) 

Órgão: 44000 — MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE (MMA) | Modalidade: 

Termo de Fomento | Código do Instrumento: 915399 

Processo: 02000.002532/2021-40 | Proposta: 023177/2021 | Nº 

Interno do Órgão: 000062/2021 | SIAFI: 2021NS003645 

Data de emissão: 02/10/2025 

 

Destinatário 

 

Ministério do Meio Ambiente 

Secretaria de Biodiversidade 

Referente: Convênio nº 915399/2021 

 

OBJETIVO/JUSTIFICATIVA 

 

Esse presente relatório de atividades tem por objetivo 

atualizar o Ministério do Meio Ambiente sobre o status de 

execução do convênio nº 915399/2021, informando que o projeto 

foi concluído integralmente, com 100% de alcance das metas 

previstas. Durante a execução, enfrentamos desafios 

relacionados a atrasos na aquisição de medicamentos e insumos 

— ocasionados pela escassez no mercado local e pelos aumentos 

de preços —, além da necessidade de reestruturar a equipe de 

trabalho, composta por profissionais altamente 

especializados. Mesmo diante dessas dificuldades, conseguimos 

reorganizar a logística e manter a execução dentro da 

conformidade, garantindo que todas as atividades planejadas 

fossem realizadas. Assim, alcançamos plenamente o objetivo 

pactuado, com a castração e microchipagem de 600 animais (200 

caninos e 400 felinos), gerando impacto direto no controle 

populacional, na saúde e bem-estar animal, e na 

conscientização dos tutores sobre a posse responsável. 

 

Execução do Projeto 

 

O projeto foi coordenado e realizado pelo Instituto Pet Social 

Patinhas de Rua. As etapas incluíram: 

• Planejamento e Logística: planejamento detalhado para a 

execução das cirurgias e microchipagem, considerando 

recursos, transporte dos animais e disponibilidade de 

recursos. 

 



 

 

 

• Seleção dos Beneficiários: seleção com base em 

vulnerabilidade, saúde e situação de abandono, priorizando 

comunidades carentes e regiões com alta densidade 

populacional de animais; 

• Castração cirúrgica e microchipagem: realização por equipe 

veterinária própria e qualificada, com protocolos adequados 

de anestesia e cuidados pós-operatórios; todos os animais 

foram microchipados para identificação e monitoramento; 

• Acompanhamento pós-cirúrgico: orientação aos tutores sobre 

cuidados no período de recuperação e sobre a importância da 

castração para saúde e controle populacional. 

 

1) FICHA TÉCNICA DA PARCERIA (Síntese) 
 

Objeto: Ações de controle populacional e atenção veterinária 

a cães e gatos vulneráveis ou em situação de rua na Região 

Metropolitana do Cariri (CRAJUBAR) — Crato, Juazeiro do Norte 

e Barbalha — como projeto piloto para referência no Cariri 

(29 municípios). 

 

Público-alvo: População do eixo Crajubar (~450 mil pessoas). 

Bairros: Juazeiro do Norte (Centro; Antônio Vieira), Crato 

(Centro; Seminário) e Barbalha (Centro; Malvinas). 

 

Interesses recíprocos: Alinhado ao art. 41 da LDO 2021 (Lei 

14.116/2020), para controle populacional de animais em 

situações excepcionais. 

 

Relação programática: Programa 1041 — Conservação e Uso 

Sustentável da Biodiversidade e dos Recursos Naturais (MMA), 

com foco na qualidade ambiental urbana. 

 

Situação atual Plataforma Mais Brasil (Transfere.gov): 

Prestação de contas em complementação; Empenhado: Sim; 

Publicação: Publicado; Situação de contratação: Normal. 

 

2) RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Resultado Sintético) 
 

Meta prevista (castração + microchipagem): 600 animais (200 

caninos; 400 felinos). 

Realizado no período: 600 animais (200 caninos; 400 felinos). 

Distribuição por sexo (realizado): 

Espécie Total Fêmeas Machos 

Felinos 400 262 138 

Caninos 200 153 47 

TOTAL 600 415 185 

 

 

 

 



 

 

 

3) RESULTADOS ALCANÇADOS 
 

Para a escolha dos animais beneficiados pelo projeto, usamos 

os seguintes critérios: 

 

1. ser um animal sem raça definida ou mestiço, em condição de 

rua ou estar em abrigos e/ou em ongs de proteção animal tendo 

alguém (protetor/cuidador) para medicar e realizar os 

cuidados pós-operatórios dos animais castrados e 

microchipados. 

2. Ser um animal comunitário assistido por alguém 

(protetor/cuidador) para medicar e realizar os cuidados pós-

operatórios dos animais castrados. 

 

OBS: Chamamos de protetor ou cuidador, o RESPONSÁVEL ou 

responsáveis, pelos animais de rua e/ou em situação de 

vulnerabilidade. Animais que vivem em pontos de abandono ou 

em abrigos não oficiais nos municípios contemplados pelo 

projeto. 

 

A forma de selecionar os responsáveis foi fazer uso de um 

grupo controle, formado por protetores/responsáveis mais 

atuantes e conhecidos em cada cidade contemplada pelo projeto. 

Esse grupo controle ficou responsável por organizar a lista 

de animais, seguindo os critérios descritos acima e repassar 

ao nosso Instituto. Daí, o trabalho foi sendo executado. Sem 

isso, seria impossível realizar esse piloto. Os cães e gatos 

contemplados nesse projeto, após castrados e microchipados, 

estão voltando para os seus locais de origem se não conseguem 

adoção. Isso é um fato. Não existem lares para todos! 

 

Como se tratou de um PROJETO PILOTO, esses critérios de 

beneficiados serão avaliados ao final da ação, bem como as 

nossas parcerias para fins de melhoria visando próximas ações. 

 

4) METAS E INDICADORES 
 

Meta/Indicador Previsto Realizado % Cumpr. 

Castrações totais (n) 600 600 100.0% 

Castrações caninos (n) 200 200 100.0% 

Castrações felinos (n) 400 400 100.0% 

Animais microchipados 

(n) 

600 600 100.0% 

Fêmeas caninas 

castradas (n) 

160 153 95.6% 

Fêmeas felinas 

castradas (n) 

320 262 81.9% 

 

 

 



 

 

 

5) IMPACTO ESTIMADO — INTERRUPÇÃO DE NASCIMENTOS (anual) 
 

Cenários: (i) Modelo do Programa (20 filhotes/fêmea/ano) e 

(ii) Modelo Conservador (médias científicas: cadelas ≈11; 

gatas ≈10,5). 

 

Espécie Fêmeas 

castradas (n) 

Evitados/ano 

(Programa) 

Evitados/ano 

(Conservador) 

Caninos 153 3.060 1.683 

Felinos 262 5.240 2.751 

TOTAL 415 8.300 4.434 

 

 

Razão sexual ao nascimento (2ª geração): próxima de 1:1; 

alguns estudos em felinos reportam leve predominância de 

fêmeas (~51%), o que pode amplificar o impacto projetado em 

longo prazo. 

 

6) CONCLUSÃO  
 

A Emenda Parlamentar nº 915399/2021 desempenhou um papel 

fundamental na realização deste programa de castração 

cirúrgica e chipagem de animais caninos e felinos. Os recursos 

alocados foram utilizados de forma eficiente, resultando em 

benefícios significativos para a saúde pública, o bem-estar 

animal e a promoção da posse responsável. Agradecemos o apoio 

contínuo do parlamentar, o Deputado Federal Célio Studart, e 

estamos à disposição para fornecer quaisquer informações 

adicionais necessárias. 

 

7) DECLARAÇÃO 
 

Declaramos que as informações prestadas são verdadeiras e que 

os documentos comprobatórios estão arquivados e/ou inseridos 

na plataforma eletrônica. 

 

 

 

Juazeiro do Norte, 02 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

Ana Claudia Leimig Telles 

Presidente 

Pet Social Patinhas de Rua 

CNPJ nº 27.848.230/0001-61 
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MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

TRANSFEREGOV

ÓRGÃO CONCEDENTE
MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

CONVENENTE/CONTRATADO
INSTITUTO PET SOCIAL PATINHAS DE RUA

DADOS

OBJETO DO INSTRUMENTO: Ações de controle populacional e atenção veterinária à cães e gatos vulneráveis ou em
situação de rua na Região Metropolitana do Cariri Cearense. Nesse Projeto Piloto serão contempladas as cidades de
Crato, Juazeiro do Norte e Barbalha (CRAJUBAR) e servirá de referência para futuras ações que visam abranger todo o
Cariri Cearense que é composto por 29 cidades.

VALOR TOTAL DO INSTRUMENTO: R$ 150.000,00

ÓRGÃO CONCEDENTE: MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

CONVENENTE/CONTRATADO: INSTITUTO PET SOCIAL PATINHAS DE RUA

CNPJ: 27848230000161

UF: CE

MODALIDADE: -

SITUAÇÃO: Prestação de Contas em Complementação

NÚMERO: 915399

VIGÊNCIA: 17/11/2021 a 30/11/2023

VALOR DO REPASSE: R$ 150.000,00

VALOR DE CONTRAPARTIDA: R$ 0,00
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MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

TRANSFEREGOV

ÓRGÃO CONCEDENTE
MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

CONVENENTE/CONTRATADO
INSTITUTO PET SOCIAL PATINHAS DE RUA

CUMPRIMENTO DO OBJETO

OBJETO DO INSTRUMENTO: Ações de controle populacional e atenção veterinária à cães e gatos vulneráveis ou em
situação de rua na Região Metropolitana do Cariri Cearense. Nesse Projeto Piloto serão contempladas as cidades de
Crato, Juazeiro do Norte e Barbalha (CRAJUBAR) e servirá de referência para futuras ações que visam abranger todo o
Cariri Cearense que é composto por 29 cidades.
METAS E ETAPAS CUMPRIDAS METAS E ETAPAS NÃO CUMPRIDAS

1 - Implantação do projeto de castração e chipagem de
animais (cães e gatos)
   1.1 - Busca ativa e cadastramento dos animais
   1.2 - Procedimentos cirurgicos e microchipagem
   1.3 - Gestão de Projeto
   1.4 - Compra de medicamentos e insumos
   1.5 - Divulgação do projeto e suas ações
2 - Meta de uso de rendimento de aplicação
   2.1 - Uso do rendimento de aplicação

JUSTIFICATIVA:
ANEXOS:
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MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

TRANSFEREGOV

ÓRGÃO CONCEDENTE
MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

CONVENENTE/CONTRATADO
INSTITUTO PET SOCIAL PATINHAS DE RUA

REALIZAÇÃO DOS OBJETIVOS

OBJETO DO INSTRUMENTO: Ações de controle populacional e atenção veterinária à cães e gatos vulneráveis ou em
situação de rua na Região Metropolitana do Cariri Cearense. Nesse Projeto Piloto serão contempladas as cidades de
Crato, Juazeiro do Norte e Barbalha (CRAJUBAR) e servirá de referência para futuras ações que visam abranger todo o
Cariri Cearense que é composto por 29 cidades.
JUSTIFICATIVA (OBJETIVO): null
OBJETIVOS PROPOSTOS ALCANÇADOS: integralmente
BENEFÍCIOS ALCANÇADOS: Com os recursos da emenda parlamentar, foram castrados e microchipados um total de
600 animais, conforme detalhado a seguir:
Caninos: 200 animais castrados e microchipados.
Felinos: 400 animais castrados e microchipados.
Além dos números quantitativos, destacam-se os seguintes resultados qualitativos:
Redução do número de ninhadas indesejadas, contribuindo para o controle populacional de animais abandonados.
Melhoria da saúde e bem-estar dos animais beneficiados, reduzindo o risco de doenças relacionadas à reprodução
descontrolada.
Fortalecimento do vínculo entre os tutores e seus animais de estimação, promovendo a conscientização sobre a
importância da posse responsável.

DIFICULDADES ENCONTRADAS: Durante a execução do projeto de castração e microchipagem de cães e gatos em
situação de vulnerabilidade social, nos deparamos com uma série de desafios que impactaram diretamente o
andamento das atividades planejadas. Essas dificuldades refletiram-se em diversos aspectos, desde a captura dos
animais de rua até a aquisição de insumos e a contratação de profissionais especializados.
1. Captura dos Animais de Rua: Uma das principais dificuldades enfrentadas foi a captura dos animais de rua. A falta
de colaboração por parte dos animais, muitas vezes desconfiados e acostumados ao ambiente urbano hostil, tornou o
processo de captura desafiador e demorado. Além disso, a escassez de recursos humanos e materiais adequados para
realizar a captura de forma segura e eficiente contribuiu para a complexidade dessa etapa.
2. Aquisição de Insumos: Outro ponto crítico foi a compra de insumos necessários para a realização das cirurgias de
castração e microchipagem. Os altos custos dos materiais cirúrgicos, medicamentos e equipamentos específicos
representaram um desafio financeiro significativo para o projeto. Além disso, a disponibilidade limitada de fornecedores
confiáveis e atrasos na entrega dos materiais dificultaram ainda mais a obtenção dos insumos necessários dentro do
prazo estabelecido.
3. Contratação de Profissionais Especializados: A contratação de profissionais especializados em cirurgia veterinária e
microchipagem também se mostrou uma tarefa árdua. A escassez de veterinários capacitados, especialmente em
regiões com recursos limitados, dificultou a formação de equipes qualificadas para realizar as intervenções necessárias.
Além disso, a negociação de honorários compatíveis com o orçamento disponível representou um desafio adicional,
limitando as opções de contratação e impactando a qualidade dos serviços prestados.

JUSTIFICATIVA: A população de cães e gatos em situação de vulnerabilidade é um problema que afeta muitas
comunidades. Animais abandonados ou sem tutores responsáveis sofrem com doenças, fome, maus-tratos e
reprodução descontrolada, contribuindo para o aumento de animais nas ruas e para a disseminação de zoonoses. Este
projeto visa mitigar esses problemas, seguindo as diretrizes éticas e legais do CFMV.
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MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

TRANSFEREGOV

ÓRGÃO CONCEDENTE
MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE
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MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

TRANSFEREGOV

ÓRGÃO CONCEDENTE
MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

CONVENENTE/CONTRATADO
INSTITUTO PET SOCIAL PATINHAS DE RUA

Não há relatórios de execução a exibir.

Relatórios
Sequencial Data Tipo

1 01/12/2023 Financeiro do Plano de Trabalho

1 01/12/2023 Pagamentos Realizados
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MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

TRANSFEREGOV

ÓRGÃO CONCEDENTE
MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

CONVENENTE/CONTRATADO
INSTITUTO PET SOCIAL PATINHAS DE RUA

VALOR A SER DEVOLVIDO AO CONCEDENTE: R$ 0,00

SALDO REMANESCENTE

 NÃOHAVERÁ RESTITUIÇÃO:

VALOR A SER DEVOLVIDO AO CONVENENTE: R$ 0,00

SALDO REMANESCENTE: R$ 0,00

VALOR TOTAL GRU SIMPLES: R$ 0,00

VALOR TOTAL GRU DOC: R$ 0,00

VALOR TOTAL GRU TED: R$ 0,00

Não há Guias de Recolhimento para o Concedente (GRU DOC) a exibir.
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MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

TRANSFEREGOV

ÓRGÃO CONCEDENTE
MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

CONVENENTE/CONTRATADO
INSTITUTO PET SOCIAL PATINHAS DE RUA

VALOR A SER DEVOLVIDO AO CONCEDENTE: R$ 0,00

SALDO REMANESCENTE

 NÃOHAVERÁ RESTITUIÇÃO:

VALOR A SER DEVOLVIDO AO CONVENENTE: R$ 0,00

SALDO REMANESCENTE: R$ 0,00

VALOR TOTAL GRU SIMPLES: R$ 0,00

VALOR TOTAL GRU DOC: R$ 0,00

VALOR TOTAL GRU TED: R$ 0,00

Não há Guias de Recolhimento para o Concedente (GRU TED) a exibir.

Página 7 de 10Relatório emitido em 11/05/2026 18:44:20



MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

TRANSFEREGOV

ÓRGÃO CONCEDENTE
MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

CONVENENTE/CONTRATADO
INSTITUTO PET SOCIAL PATINHAS DE RUA

TERMO DE COMPROMISSO

TERMO DE COMPROMISSO: Conforme Art. 3º, §3º da Portaria Interministerial nº 127, de 29 de maio de 2008,
comprometo-me a manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de dez anos, contado da data em
que for aprovada a prestação de contas.

CONFIRMAÇÃO DE LEITURA:

NOME DO RESPONSÁVEL PELO INSTRUMENTO: ANA CLAUDIA LEIMIG TELLES

CPF DO RESPONSÁVEL PELO INSTRUMENTO: 36938874387

SIM

JUSTIFICATIVA PELO ATRASO: Informamos que a pendência limitou-se ao relatório circunstanciado, não
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MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

TRANSFEREGOV

ÓRGÃO CONCEDENTE
MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

CONVENENTE/CONTRATADO
INSTITUTO PET SOCIAL PATINHAS DE RUA

Não há anexos a exibir.

ANEXOS

Arquivo Data/Hora Descrição

REGISTROS EMENDA
PARLAMENTAR DEPUTADO
CÉLIO STUDART nº
915399_compressed.pdf

REGISTRO EMENDA PARLAMENTAR CÉLIO STUDART08/10/2025
18:47:23

EMENDA CÉLIO STUDART
FELINOS FINALIZADO.pdf

RELAÇÃO FELINOS02/10/2025
19:24:14

EMENDA CÉLIO STUDART
CANINOS
MICROCHIPADOS.pdf

RELAÇÃO CANINOS02/10/2025
19:23:55

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO
EMENDA PARLAMENTAR nº
915399.2021.pdf

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO EMENDA PARLAMENTAR nº
915399/2021

02/10/2025
19:23:31
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MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

TRANSFEREGOV

ÓRGÃO CONCEDENTE
MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

CONVENENTE/CONTRATADO
INSTITUTO PET SOCIAL PATINHAS DE RUA

Não há pareceres a exibir.

PARECERES

Tipo do Parecer Situação Responsável Data

Resgate Prestação de MARCELO GOMES ARAUJO 30/04/2026

Técnico Em Diligência ZELIA MARIA PEIXOTO DA SILVA 11/02/2025
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CERTIDÃO DE CONTAS JULGADAS 
IRREGULARES - NEGATIVA

O Tribunal de Contas da União certifica, em , que 11/05/2026 INSTITUTO PET SOCIAL 
, : , NÃO CONSTA no PATINHAS DE RUA CNPJ 27.848.230/0001-61 Cadastro de 

Responsáveis por Contas Julgadas Irregulares (Cadirreg).

 

Por que uma pessoa não consta nesse cadastro?

Porque não teve contas julgadas irregulares com decisão transitada em 
julgado*.

 

O cadastro não inclui:

• Processos arquivados por decisão terminativa (sem julgamento do mérito);
• Responsáveis ainda não notificados sobre a decisão;
• Decisões ainda não transitadas em julgado; e
• Decisões anuladas ou suspensas pelo TCU ou pela Justiça.

 

Base legal:

Artigo 71, II, da Constituição Federal
Artigo 16, III, da Lei nº 8.443/1992 (Lei Orgânica do TCU)

*O trânsito em julgado marca uma decisão como não mais sujeita a recursos com efeitos 
suspensivos

Certidão valida até 10/06/2026
Quer confirmar os dados? Acesse https://certidoes.apps.tcu.gov.br
com o código JMRI20260511165208

https://certidoes.apps.tcu.gov.br/verificar-certidao-contas-irregulares/JMRI20260511165208

